
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Iii $l  2.035/78 

AG2ORXZA O Et01.r2tYO MUIIICX±ÀL A ADQUI*XR DA --

*MOTUBn flDSML 8/A • IÁ)OO}VTIVA A TANS 3  qu 

00DM I1WtITCLiS. 

A ~ ltioipc1 de Conselhizo Imt4ets doorota 

• se, PatsLW PWiieipel, sanciono a seguinte Leis 

ART. ia oD Fila o 2cooutivo Munioi ni autori~ a Mquirir o 

título de doação, zuna locomotiva (a vapo*) 4$ 

i'nrovicria Federal &/A. 

A I000notin, De adquirida, oeú es1ea 
- 

da oidado, a crit6rio do zooutivo. 

$ RS e o 3iia4p1s mnfltSú a i000notivrt o(no elmboio hintó-

rioo do $oifla irW ustrial da noese, gente. 

£12. EI e~o a loconotiva nFw nowm ocr ntijt*irida n título do 

e o Jr. rofoito julgar ne000aíric verba pan 

Suiri-la, onvi:xr projeto do lei à Cstra. 

AS. l • M.ss a 41908s4gàss en oontrtrio, entrua cota 

U1 a 0~ na dSa de nua ublioaç. 

ISg patato, a todno na autofldMes n a.. 4fl 
Maeates enouio deita lei peSsoer pa a 

façam otuprir tão inteizwiento *40 nela 05 4Oufl. 

 

iMJCIO DA 4ktL14IJ2UiiA 1tflI111 

AOS 21 iE Juliflo lxi 1078. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COTS'TLT1WO LAFÂIETE, 14 DE JUNHO 

D '.- 

PER 'A DA COSTA 

nte— 

DR. VICENTE Iro, FARIA PAIVA 

—Secretário— 

ALFREDO LAPORT 
Tice—Presidente 

     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

PROJETO D LEI N2 43/7 

AUTORIZA O EXECUTIVO 1UNICIPAL A ADQUIRIR DA REDE 

PERROVIIIIIA FEDERAL S/A. LOCOOTIVA A VAPOR E Dl! 

OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Cmra unicio. de Conselheiro Lafaiete de— 

cretas 

AT. 19 - Pica o Ixecutivo unioipal autorizado a adquirir a 

talo de doação, na locomotiva (a vapor) da Rede Fer—

roviária Federal 3/A. 

A 1ocootiv., e adquirida, será eolooad numa p'aga/ 

da cidade, e. critrio do Executivo. 

    

uniopio manter& a locomotiva como símbolo hiit8— § 22 

   

 

- 

 

   

    

rico do pioneirismo indutria1 da nossa gente. 

ART. 22 - Cano a locomotiva no possa ser adquirida a título de 

de doaço e o Sr. Prefeito julgar necesrio ver 

ra adquiri—la, enviara Projeto de Lei à Cmara. 

  

 

m.pa 

  

ART. 32  Revogam—se as disposiçea ern contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJO DE LEI NQ 4/78 

AtTTOIZA O EXECUTIVO  1,13NICIPAI A ADQUIRIR DA REDE 

FERROVIX!IIA PEDEL 3/A. LOCOOTIVA A VAPOR E Di/ 

OUTRAS PROVIDNCIA3. 

A 0mpra Ifunicipalde Conselheiro Lafaiste d~ 

ereta* 

flT. 19 - Fica o F:xec.ativo runicipal autorizado a adquiri *  ti 
talo de doação, ura locornotivn (a vapor) da ede Pez 

roviria Federal 3/A. 

- A 1couotiv', se adquirida, e,ei4 oo1ooad. numa 

da cidade, a critrio do Executivo. 

22  O uniopio xnantera a 1c3omotiva coro símbolo h 9t6- 

rico do pionetrisro indutria1 da no2a gente. 

AHT, 2* - Caso a locomotiva no poa ser adquirida a tft10 de 

de doaço e o Sr. Prefeito julgar necessário verba p 

ra edquirL-1a, enviará Projeto de Lei a câmara. 

A1. 39  Rvogam-ie as disposições em oontrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua 

CARA ?JTJ1ICIPAL DE CONSELHEIRO LA?APE, 14 DE JUNHO 

D1 7--- 

PER A COSTA 
17 

'ente- 

DR. VICENTE DE FATRIÃ PAIVA 

-Secretrio- 

ALPRTDO LAPA 
Yjoei.Pres ide nte 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N. 43/73 J' CO";' AS EMENDAS APRESENTAS 

POJET) DE LEI N9. 43 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR DÁ REDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL 3/A. LOCOMOTIVA A VAPOR E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de ConseiNeiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - FICO o Executivo Municipal autorizado a adquirir a 

tulo de docço, uma locomotiva (a vapor' da Rede Ferro 
o 

viria Federal 5/A. 

12 - A locomotiva, se adquirida, será colocada numa praça 

da cidade, a critério do Executivo. 

2 - O Município manterá o locomotiva como smbolo históri-

co do pioneirismo do espírito industrial da nossa gen- 

te. 

ART. 2 - Caso a locomotiva no possa a ser adøuirida a titulo 

de doaço e o Sr. Prefeito julgar necesscrio verba pa-

ra adquirir-1a, enviara Projeto de Lei à C&mara,, 

ART. 39 - Revogam-se as disposiçes em c ntr6rio, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

SALA DAS SESSES, 14 de junho de 1979 

1 

A 
- 

2te 
CI 

- - 

Y/1 tL ---- / 

/ 



SALA DAS SESSOES, 13/06/1973. 

/4 
Dr. José Narciso de 0ueir6z Netto 

Vereador 

SALA DAS C0MISSES, 14 DE JUNHr DE 1972. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMEN\S AO PROJETO DE LEI N2. 43/73 

19 Parcialmente superior 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

No artigo lÈ do Projeto de Lei n2. 43/78, suprimam-se 

palavras "ou a preço módico", do contexto do mesmo. 

29 Modificativa 

O artigo 22 passara a ser assim redigido: 

rt. 2 - Caso a locomotiva no possa ser adquirida a titulo 

de doaçao e o Sr. Prefeito julgar necesscr o  verba ' 

para adquir-1a, enviará Projeto de Lei à Camara, 

COMISSXC DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA 

A Comisso de Legislaço e Justiça é de Parecer rue 

Emendas supra devam ser apreciadas pela Casa. 



SAIA DAS SES3ES, 6 DE JIJ E 1978. 

ALFREDO LAPORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  43,178 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR DA RDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL 3/Á, LOCOMOTIVA A VAPOR E DÁ/ 

E DÁ OUTR15 PROVIDNCIA3. 

Á Cmara Municipal de Conselheiro La±'aiete deere 

ART. 1* - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir a título 

de doação, ou a preço m6d.ico lurip locomotiva a (vapor da/ 

Rde Federal 3/A. 

- 12 - A locomotiva se adquirida será colocada numa praça da ci-

dade, a critrio do Executivo. 

- 2 - O Município manterá a locomotiva como simbolo hist6r.00 / 
do pionrismo do espírito indstrial da nossa gente. 

ART. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a se neces o  srio,so 

  

 

iara Municipal a verba necessária. licitar  ar 

 

  

. 32 - Revogn'-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO T  FAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores: 

ga Estrada de Ferro Central do Brasil, hoje 611  Divio da Rd.; Per 

roviria Federal 5/A., que dispunha e ainda d1sp6e de artfics/: 

que outrora deram ensinamentos e sustentação he indústrias prti— 

A !edida ora proposta a EgreLCrnara, juti-

fica—se plenamente,pois e do conhecimento de V4Exas., que a ati 

culares, que hoje 

do Brasil, 

figuram co:o orgulho da nossa terra, de Mi se 

ALFREDO LAPORTE 

—Vereador-- 


